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Excelentíssimo Senhot Presidente da Câmara Municipal de Cascavel.

O Vereador Mazttí/PSL nos termos que regem o aÍt. 116 do
Regimento Intetno desta Casa de Leis, ptopõe à Mesa DiÍetora, após
a sua leitura no Pequeno Expediente, seja encaminhada esta

Indicação 
^o 

Podet Executivo Municipal, perante a Sectetaria
Municipal de Educação, para que seia feito tepatos e conserto na
Escola Municipal Divanete Alves Brito da Silva no Bafuro Periolo.

É a Indicação. Sala das Sessões.

Cascavel, 05 de julho de 2017.

Veteador/PSL

Justificação

Em visita ao local, constatamos que a Escola necessita de tepatos, pintutas e

vários consertos, principalmente nos murros da escola que estão caindo, pois as instalações
atuais além de estarem velhas, está há vários anos sem qualquet tipo de manutenção, colocando
em risco avtda dos alunos.

Pelos motivos expostos, espeÍo, com o intuito de melhotat a qualidade de vida
dos alunos que ali ftequentam, gostaria de contat com a especial atenção do Podet Executivo a

esta solicitação, que tâ tazer mútos benefícios para os moradores.
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